
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 443/2022

"Dispõe sobre a alteração da denominação de
Prédio Público no Município de Tenente
Laurentino Cruz/RN e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, seguindo as atribuições constantes na Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º - A “Unidade Materno Infantil Santa Laurentino”,
localizada na Av. Airton Laurentino, n° 49 - Centro, Tenente
Laurentino Cruz/RN, passa a denominar-se “Unidade de
Pronto Atendimento Maria Esteia da Silva”.
 
Art. 2° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a tomar as providências necessárias para a
denominação prevista nesta Lei, tais como, colocação de
identificação e divulgação.
 
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementada se necessário.
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 05 de
dezembro de 2022.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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